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RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Previsão Atualizada Arrecadação até o 
Período

Até o Período 
(Arrecadação)

Para o Exercício 
(Prev. Atualizada)

 1.171.966,00  1.233.665,41Próprios  3.428.244,90  3.484.805,45TOTAL (15%)

 15.551.000,00  15.946.443,40Transferências da União

 6.132.000,00  6.051.927,54Transferências do Estado

 22.854.966,00  23.232.036,35Total

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESP. TOTAL C/REC. PRÓPRIOS  28,25 6.562.331,30 28,25 6.562.331,30 37,01 8.599.331,30 41,84 9.561.599,21

    ( - ) Despesas com Aposentadorias  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ( - ) Despesas com Pensões  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDADA DA SAÚDE  28,25 6.562.331,30 28,25 6.562.331,30 37,01 8.599.331,30

MARIAPOLIS, 10 de Janeiro de 2025.

*  ATENÇÃO: Este relatório ESTÁ CONSIDERANDO no computo do mínimo constitucional como aplicação na saúde as despesas realizadas com a fonte de recurso 01 – Tesouro e Aplicação 312 - Recursos para Combate ao Coronavírus. Conforme Comunicado 
Audesp 65/2020 e 66/2020, para o Sistema Audesp os gastos registrados nesta combinação não serão considerados no cômputo dos mínimos constitucionais (Ensino e Saúde). Dessa maneira, caso existam despesas com essa combinação para os recursos da 
Lei 173/2020, devem ser desconsideradas nos cálculos acima.


